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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 16/2013

O Centro de Intendência da Marinha em Natal torna público
o resultado da licitação nº 63397.000439/2013-79 - PGE nº 16/2013,
Contratação de empresa especializada para execução de serviço con-
tinuado de fornecimento de gás tipo "GLP À GRANEL". A seguinte
empresa foi vencedora: SOS GAS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
nº 11.893112/0001-35, valor total R$ 103.600,00.

ADOLFO FREDERICO DO NASCIMENTO FÉLIX
Pregoeiro

HOSPITAL NAVAL DE RECIFE

EXTRATOS DE CREDENCIAMENTOS

Credenciado: Centro Urológico Pernambuco Ltda., CNPJ:
01.443.009/0001-30; Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ:
00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-013/00; Objeto: Serviços médicos em Urologia. Data de
assinatura: 26/12/13. Prazo de Vigência: Até 26/12/14.

Credenciado: IOR - Instituto de Olhos do Recife Ltda., CNPJ:
10.970.077/0001-48; Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ:
00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-042/00; Objeto: Serviços médicos na especialidade de
Oftalmologia. Data de assinatura: 26/12/13. Prazo de Vigência: Até
26/12/14.

Credenciado: Clínica de Olhos Dr. Clóvis de Azevedo Paiva Ltda..
CNPJ: 24.131.849/0001-62; Credenciante: Hospital Naval de Recife,
CNPJ: 00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-059/00; Objeto: Serviços médicos nas especialidade de
Oftalmologia. Data de assinatura: 18/12/13. Prazo de Vigência: Até
18/12/14.

Credenciado: Noronha & Veiga Cirurgias Ltda. CNPJ:
13.575.825/0001-86; Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ:
00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-043/00; Objeto: Serviços médicos na especialidade de
Urologia. Data de assinatura: 26/12/13. Prazo de Vigência: Até
26/12/14.

Credenciado: SEQUIPE - Serviço de Quimioterapia de Pernambuco
Ltda. CNPJ: 12.588.547/0001-39; Credenciante: Hospital Naval de
Recife, CNPJ: 00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credencia-
mento nº 83702/2013-033/00; Objeto: Serviços médicos na especia-
lidade de Oncologia. Data de assinatura: 24/11/13. Prazo de Vigência:
Até 24/11/14.

Credenciado: Alexandre Rodrigues da Silva. CPF: 770.638.484-53;
Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ: 00.394.502/0066-90.
Espécie: Contrato de Credenciamento nº 83702/2013-044/00; Objeto:
Serviços odontológicos na especialidade de Prótese Dentária. Data de
assinatura: 27/08/13. Prazo de Vigência: Até 27/08/14.

Credenciado: Centro de Tratamento Renal Zona Sul S/C Ltda. CNPJ:
03.648..189/0001-11; Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ:
00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-046/00; Objeto: Serviços médicos nas especialidades de
Hemodíálise. Data de assinatura: 05/12/13. Prazo de Vigência: Até
05/12/14.

Credenciado: Rede D'or São Luiz- Prontolinda S. A. CNPJ:
06.047.087/0012-91; Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ:
00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-060/00; Objeto: Serviços médicos em diversas especia-
lidades, terapias e diagnósticos. Data de assinatura: 26/12/13. Prazo
de Vigência: Até 26/12/14.

Credenciado: Cristina Maria Rocha Ferreira. CPF: 440.111.054-49;
Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ: 00.394.502/0066-90.
Espécie: Contrato de Credenciamento nº 83702/2013-061/00; Objeto:
Assistência médica clínica e cirúrgica em Ginecologia e Obstetrícia.
Data de assinatura: 12/12/13. Prazo de Vigência: Até 12/12/14.

Credenciado: Hospital São Marcos S. A.. CNPJ: 02.284.062/0004-40;
Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ: 00.394.502/0066-90.
Espécie: Contrato de Credenciamento nº 83702/2013-062/00; Objeto:
Serviços médicos em diversas especialidades, terapias e diagnósticos.
Data de assinatura: 26/12/13. Prazo de Vigência: Até 26/12/14.

Credenciado: Hospital Esperança S. A.. CNPJ: 02.284.062/0001-06;
Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ: 00.394.502/0066-90.
Espécie: Contrato de Credenciamento nº 83702/2013-057/00; Objeto:
Serviços médicos em diversas especialidades, terapias e diagnósticos.
Data de assinatura: 26/12/13. Prazo de Vigência: Até 26/12/14.

Credenciado: Radioface S/C Ltda. CNPJ: 00.190.029/0001-83; Cre-
denciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ: 00.394.502/0066-90. Es-
pécie: Contrato de Credenciamento nº 83702/2013-058/00; Objeto:
Assistência á saúde na especialidade de Radiologia Odontológica.
Data de assinatura: 26/12/13. Prazo de Vigência: Até 26/12/14.

Credenciado: Clínica Lucilo Ávila Junior Ltda. CNPJ:
08.174.500/0001-51; Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ:
00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-045/00; Objeto: Serviços médicos e procedimentos de
diagnósticos por imagem. Data de assinatura: 28/11/13. Prazo de
Vigência: Até 28/11/14.

Credenciado: Hospital São Francisco de Assis Ltda. CNPJ:
02.284.062/0001-06; Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ:
09.259.335/0001-01. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-052/00; Objeto: Serviços médico-hospitalar em Neuro-
cirurgia, C. geral e Videolaparoscopia, C. Urológica, Cardiologia,
Exames Diagnósticos e Procedimentos Intervencionistas- Data de as-
sinatura: 25/11/13. Prazo de Vigência: Até 25/11/14.

Credenciado: Denise Alcântara Clínica de Fisioterapia Ltda.. CNPJ:
03.281.997/0001-93; Credenciante: Hospital Naval de Recife, CNPJ:
00.394.502/0066-90. Espécie: Contrato de Credenciamento nº
83702/2013-035/00; Objeto: Assistência á saúde na especialidade de
Hidroterapia. Data de assinatura: 27/08/13. Prazo de Vigência: Até
27/08/14.

4º DISTRITO NAVAL
HOSPITAL NAVAL DE BELÉM

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Contratada: TM SERVIÇOS MEDICOS EM ANESTESIOLOGIA-
CNPJ: 16.948.874/0001-05 Espécie: Termo de Credenciamento nº
84700/2013-258/00.Objeto: Prestação de Serviços Médicos Especia-
lizados, complementar e/ou suplementar, aos usuários do Sistema de
Saúde da Marinha na cidade de Belém-PA, nas clínicas e especia-
lidades constantes da proposta do credenciado, para cujos serviços foi
considerado habilitado. Prazo de Vigência: 13/01/2014 a 12/01/2015.
Data da Assinatura: 13 de janeiro de 2014. Por Antonio Guilherme
Costa Ruf, Diretor.

5º DISTRITO NAVAL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM RIO

GRANDE

AVISO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS

Cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 85810/2013-
141/00 do Pregão Eletrônico n° 61/2013. Empresa: BR SUL SER-
VIÇO LTDA - ME. Data: 02DEZ2013.

A COMISSÃO

Projeto Básico nº 110-04/2012, Anexo A do Edital da Tomada de
Preços nº 33/2013. Valor Total: R$ 1.229.821,72 (hum milhão du-
zentos e vinte e nove mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e
dois centavos). Vigência: 30/12/2013 a 29/12/2014. Assinatura: Bra-
sília, DF, em 30/12/2013.

COMANDO-GERAL DO CORPO DE FUZILEIROS
N AVA I S

COMANDO DO PESSOAL DE FUZILEIROS NAVAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO DE ADMISSÃO ÀS TURMAS I E II/2015

DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS FUZILEIROS
N AVA I S

O Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais (CPesFN), tor-
na público que, no período de 3 a 27 de fevereiro de 2014, estarão
abertas as inscrições para o concurso de admissão ao Curso de For-
mação de Soldados Fuzileiros Navais (C-FSD-FN) para as Turmas I
e II/2015.

Anexos:
A) Locais de Inscrição;
B) Padrões Psicofísicos de Admissão;
C) Programa da Prova Escrita do Exame de Escolaridade;
D) Modelo do Termo de Desistência Voluntária;
E) Modelo de Recurso para o Exame de Escolaridade;
F) Modelo de Recurso para a Inspeção de Saúde;
G) Modelo de Recurso para o Exame Psicológico; e
H) Modelo da Declaração de Veracidade Documental.
1 - DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 - O concurso de admissão ao C-FSD-FN será realizado

sob a supervisão do CPesFN, em seis etapas, a saber: Exame de
Escolaridade, Verificação de Dados Biográficos, Verificação de Do-
cumentos, Inspeção de Saúde, Teste de Suficiência Física e Exame
Psicológico.

1.2 - Os candidatos aprovados no concurso e classificados
dentro do número de vagas serão matriculados no C-FSD-FN e o
realizarão na condição de Recruta Fuzileiro Naval (RC-FN). Durante
o curso, o RC-FN perceberá o valor, aproximado, de R$ 590,00
(quinhentos e noventa reais) por mês, como ajuda de custo para suas
despesas pessoais. Mediante a aprovação no C-FSD-FN, o RC-FN
será nomeado Soldado Fuzileiro Naval (SD-FN), quando passará a
perceber a remuneração inicial da ordem de R$ 1.435,00 (hum mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais).

1.3 - O C-FSD-FN terá a duração de, aproximadamente,
dezessete semanas e será conduzido no Centro de Instrução Almirante
Milcíades Portela Alves (CIAMPA), localizado no Rio de Janeiro
(RJ) e, simultaneamente, no Centro de Instrução e Adestramento de
Brasília (CIAB), localizado em Brasília (DF), de acordo com cur-
rículo aprovado pela Diretoria de Ensino da Marinha e normas es-
pecíficas em vigor no Corpo de Fuzileiros Navais (CFN), em regime
de internato e dedicação exclusiva até a formatura.

1.4 - Os alunos do C-FSD-FN estão sujeitos à legislação
militar pertinente, tais como o Estatuto dos Militares (Lei n°
6.880/80), a Lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375/64) e seu Re-
gulamento (Decreto nº 57.654/66), o Regulamento Disciplinar para a
Marinha (Decreto n° 88.545/1983), o Regulamento de Promoções de
Praças da Marinha (Decreto n° 4.034/2001), às normas de ensino da
Marinha do Brasil (MB) e às normas do CFN, específicas para o
curso, disponíveis no endereço www.mar.mil.br/cgcfn, no link " Con-
cursos".

1.5 - As vagas, nos Órgãos de Formação, serão distribuídas
da seguinte maneira:

Centro de Instrução Almirante Milcíades Portela Alves -
CIAMPA: 1620 vagas destinadas, preferencialmente, aos candidatos
das regiões SUL e SUDESTE do Brasil, obedecendo a ordem de
classificação; e

Centro de Instrução e Adestramento de Brasília - CIAB: 240
vagas destinadas, preferencialmente, aos candidatos da regiões NOR-
TE, NORDESTE e CENTRO-OESTE do Brasil, obedecendo a ordem
de classificação no concurso.

1.6 - A matrícula no C-FSD-FN não implica em ingresso no
Corpo de Praças de Fuzileiros Navais (CPFN), pois para tal é re-
quisito essencial a conclusão com aproveitamento no C-FSD-FN. O
aluno que for aprovado em outro processo seletivo ou concurso, que
implique em perdas de atividades curriculares do C-FSD-FN, ou pedir
desistência do curso, terá a matrícula cancelada "ex-officio". 1.7 - O
C-FSD-FN terá início com o período de adaptação, no qual os alunos
realizarão diversos tipos de exercícios físicos, assistirão palestras e
terão uma rotina de atividades intensas, nas quais serão exigidos com
rigor, sendo observado o respeito à disciplina e hierarquia, de forma
que se tenha uma adaptação prévia à vida militar como Fuzileiro
Naval.

1.8- Durante o C-FSD-FN os alunos serão avaliados, por
meio da Avaliação de Desempenho Militar, quanto à aptidão para a
vida na caserna, sendo necessária estrita observância aos princípios
constitucionais da hierarquia e disciplina. O aluno que demonstrar
inaptidão para a vida militar será licenciado "ex-offício" a bem da
disciplina, na forma do artigo 121, §3° do Estatuto dos Militares (Lei
n° 6880/80).

1.9 - Após a conclusão do C-FSD-FN, o RC-FN prestará
juramento à Bandeira e será nomeado SD-FN. Ingressará no CPFN e
assumirá compromisso inicial de dois anos no Serviço Ativo da Ma-
rinha (SAM), contados a partir da data de sua nomeação.

1.10 - Após o primeiro ano de conclusão do C-FSD-FN,
ressalvado o disposto no item 2.3, o aprovado poderá ser designado
para servir em Organização Militar (OM) da Marinha do Brasil (MB)
sediada em qualquer parte do território nacional, independente do
local escolhido no momento da inscrição para realizar o Estágio

ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS
DE SANTA CATARINA

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Objeto: Ata de Registro de Preços nº 85600/2013-264/00, Pregão
Eletrônico nº 20/2013 Processo nº 63.171.002106/2013-29. Objeto:
Aquisição periódica de materiais e equipamentos permanentes para o
Departamento de Saúde. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 de
21.06.93 e suas alterações, da Lei nº 10.520, de 17.07.02, do Decreto
nº 5.450, de 31.05.05, do Decreto nº 3.722, de 09.01.01, do Decreto
n.º 3.931, de 19.09.01, do Decreto n.º 4.342, de 23.08.02. Vigência:
12 meses a partir da data de sua publicação. Data de Assinatura:
10/01/2014. Partes/Signatários: Escola de Aprendizes-Marinheiros de
Santa Catarina. CNPJ nº 00.394.502/0171-10, Capitão-de-Fragata
ANA MARIA BELEM - ME, Ordenador de Despesas e a empresa
NEIDE SILVA SANTIAGO EIRELI - EPP (DIPMED), CNJP nº
04.360.651/0001-43, Representante: ANA MARIA PIRES BELEM -
CPF 675.140.730-00, Valor Global: R$ 25.977,00 (vinte e cinco mil

novecentos e setenta e sete reais).

Objeto: Ata de Registro de Preços nº 85600/2013-266/00, Pregão
Eletrônico nº 20/2013 Processo nº 63.171.002106/2013-29. Objeto:
Aquisição periódica de materiais e equipamentos permanentes para o
Departamento de Saúde. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 de
21.06.93 e suas alterações, da Lei nº 10.520, de 17.07.02, do Decreto
nº 5.450, de 31.05.05, do Decreto nº 3.722, de 09.01.01, do Decreto
n.º 3.931, de 19.09.01, do Decreto n.º 4.342, de 23.08.02. Vigência:
12 meses a partir da data de sua publicação. Data de Assinatura:
10/01/2014. Partes/Signatários: Escola de Aprendizes-Marinheiros de
Santa Catarina. CNPJ nº 00.394.502/0171-10, Capitão-de-Fragata
ALESSANDRE FONTES SAMPAIO, Ordenador de Despesas e a
empresa CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE,
CNJP nº 07.626.776/0001-60, Representante: MARISTELA BELOT-
TO PELOZZO - CPF 9222.630.709-15, Valor Global: R$
1.042,00(um mil e quarenta e dois reais).

7º DISTRITO NAVAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato nº 87000/2013-155/00. Contratada: EVOLUÇÃO
ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA.,
CNPJ nº 11.892.959/0001-03. Objeto: execução de cercaduras do
pátio de antenas e do Posto de Transmissão da Estação Rádio da
Marinha em Brasília localizadas na área Almirante Visconde de
Inhaúma (Área Alfa), na Estrada Parque do Contorno (DF-01), região
administrativa de Santa Maria, em Brasília- DF, de acordo com as
especificações constantes no Projeto Básico, Anexo A do Edital da
Tomada de Preços nº 47/2013. Valor Total: R$ 387.926,91 (trezentos
e oitenta e sete mil novecentos e vinte e seis reais e noventa e um
centavos). Vigência: 30/12/2013 a 29/12/2014. Assinatura: Brasília,
DF, em 30/12/2013.

Espécie: Contrato nº 87000/2013-156/00. Contratada: EVOLUÇÃO
ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA.,
CNPJ nº 11.892.959/0001-03. Objeto: recuperação das fachadas do
prédio destinado a Próprios Nacionais Residenciais localizados na
SQS-202, Blocos "A" no Plano Piloto, em Brasília-DF, conforme

COMANDO-GERAL DO CORPO DE FUZILEIROS
N AVA I S

COMANDO DO PESSOAL DE FUZILEIROS NAVAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO DE ADMISSÃO ÀS TURMAS I E II/2015

EDITAL DE CONVOCAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃO

DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS FUZILEIROSDO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS FUZILEIROS
N AVA I S
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Inicial. Exercerá uma das funções destinadas a um SD-FN, de acordo
com a Tabela de Lotação da OM e critérios estabelecidos pela Ad-
ministração Naval.

1.11 - Apenas os Soldados Fuzileiros Navais aprovados no
Estágio Inicial, considerados então plenamente adaptados à carreira
naval, poderão permanecer no SAM. Em caso de inabilitação no
Estágio Inicial (primeiros doze meses imediatamente após o C-FSD-
FN), será licenciado "ex-officio" do SAM.

1.12 - Ao final do compromisso, a Administração Naval,
com base nos critérios existentes de avaliação de desempenho pro-
fissional, disciplinar e moral, decidirá sobre a conveniência e a opor-
tunidade da renovação do compromisso. A não renovação implica em
Licenciamento do SAM, nos termos da legislação militar.

1.13 - Desde que alcance os requisitos mínimos previstos no
Plano de Carreira de Praças da Marinha, em cumprimento da le-
gislação em vigor, o Soldado Fuzileiro Naval poderá participar do
processo seletivo para realizar o Curso de Especialização (C-Espc) e,
se aprovado, promovido à graduação de Cabo.

1.14 - Os Soldados Fuzileiros Navais que não forem se-
lecionados para o C-Espc serão licenciados do SAM "ex-offício", ao
final do tempo de compromisso que estiver em vigor. Depois de
promovido a Cabo, o militar será novamente designado para servir
em OM para realização de Estágio de Aplicação, como requisito de
carreira.

1.15 - Na graduação de Cabo, desde que possua os requisitos
mínimos para inscrição previstos, o militar poderá participar do pro-
cesso seletivo aos Cursos Especiais de Habilitação para a promoção a
Sargento (C-Esp-HabSG), antes de completar o nono ano de efetivo
serviço, computado nos termos do art. 136 da Lei 6.880/80 (Estatuto
dos Militares). O Cabo que não for classificado para uma vaga em
processo seletivo para o C-Esp-HabSG será licenciado do SAM "ex-
offício" até o final do nono ano de serviço.

1.16 - O presente Edital estará a disposição dos candidatos
na Internet, no endereço www.mar.mil.br/cgcfn, no link "Concursos",
e nos locais de inscrição listados no Anexo A.

1.17 - Por ocasião do preenchimento do formulário de pré-
inscrição, o candidato, obrigatoriamente, deverá especificar o local
onde deseja realizar as etapas do concurso, designando assim o Órgão
Executor da Seleção.

1.18 - É da inteira responsabilidade do candidato inteirar-se
das datas, horários e locais de realização das etapas do concurso,
devendo para tanto consultar a página do Comando-Geral do Corpo
de Fuzileiros Navais (CGCFN) no endereço www.mar.mil.br/cgcfn,
no link " Concursos", na Internet, e o Órgão Executor da Seleção
escolhido no ato de pré-inscrição.

2 - VAGAS PARA O CONCURSO E INSCRIÇÃO
2.1 - Este edital visa ao atendimento de 1860 vagas, dis-

tribuídas de acordo com os seguintes locais de realização do Estágio
Inicial:

a) 1079 vagas destinadas aos candidatos que escolheram
servir, após o curso, inicialmente, nas Unidades da MB no Rio de
Janeiro;

b) 186 vagas destinadas aos candidatos que escolheram ser-
vir, após o curso, inicialmente, em Unidades da MB em Brasília -
DF;

c) 74 vagas destinadas aos candidatos que escolheram servir,
após o curso, inicialmente, no Grupamento de Fuzileiros Navais de
Rio Grande - RS;

d) 112 vagas destinadas aos candidatos que escolheram ser-
vir, após o curso, inicialmente, no Grupamento de Fuzileiros Navais
de Belém - PA;

e) 74 vagas destinadas aos candidatos que escolheram servir,
após o curso, inicialmente, no Grupamento de Fuzileiros Navais de
Ladário - MS;

f) 205 vagas destinadas aos candidatos que escolheram ser-
vir, após o curso, inicialmente, no Batalhão de Operações Ribeirinhas
- Manaus - AM;

g) 56 vagas destinadas aos candidatos que escolheram servir,
após o curso, inicialmente, no Grupamento de Fuzileiros Navais de
Natal - RN; e

h) 74 vagas destinadas aos candidatos que escolheram servir,
após o curso, inicialmente, no Grupamento de Fuzileiros Navais de
Salvador - BA.

Organização Militar Vagas
Unidades da MB no Rio de Janeiro 1079
Unidades da MB em Brasília - DF 186
Grupamento de Fuzileiros Navais de Rio Grande - RS 74
Grupamento de Fuzileiros Navais de Belém - PA 112
Grupamento de Fuzileiros Navais de Ladário - MS 74
Batalhão de Operações Ribeirinhas - Manaus - AM 205
Grupamento de Fuzileiros Navais de Natal - RN 56
Grupamento de Fuzileiros Navais de Salvador - BA 74
2.2 - O candidato, ao realizar a inscrição, deverá optar pelo

Órgão Executor da Seleção onde deseja realizar as etapas do con-
curso, o local onde deseja servir após o Curso de Formação e pela
Turma I ou Turma II / 2015, após observar o calendário específico. A
composição das Turmas I e II / 2015 será realizada observando-se,
também, a respectiva ordem de classificação.

2.3- Caso existam vagas não preenchidas nas Organizações
Militares constantes do item 2.1, caberá ao CPesFN remanejar os SD-
FN recém formados para preenchimento das mesmas, de acordo com
interesses da Administração Naval.

2.4 - A inscrição é obrigatória para todos os candidatos e
deverá ser feita pela Internet, utilizando meios próprios ou nos locais
de inscrição listados no Anexo A.

2.5 - São requisitos para inscrição dos candidatos no con-
curso e, caso aprovado, para posterior matrícula no C-FSD-FN:

a) ser brasileiro, do sexo masculino;
b) ser voluntário;
c) ter, no mínimo, 18 anos e no máximo 21 anos de idade,

referenciados em 1º de janeiro de 2015;

d) não ser isento do serviço militar;
e) realizar a pré-inscrição, até o dia 27 de fevereiro de 2014,

pela Internet ou nos locais de inscrição listados no Anexo A e pagar
a taxa de inscrição, no horário bancário dos diversos estados do país,
no valor de R$ 12,00 (doze reais) em qualquer agência do Banco do
Brasil S.A, até o dia 28 de fevereiro de 2014;

f) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais (art.
14, parágrafo 1º, inciso I da Constituição Federal e art. 2º da Lei nº
4.375/64 - Lei do Serviço Militar);

g) ter concluído, com aproveitamento, o ensino fundamental,
em estabelecimento de ensino reconhecido oficialmente;

h) não ter sido desligado do Serviço Ativo, a bem da dis-
ciplina, por qualquer Força Armada ou Auxiliar, bem como, não ter
sido desligado de curso de formação militar por excesso de falta ou
má conduta;

i) ter altura mínima de 1,54m e máxima de 2,00m;
j) não ter sido considerado incapaz para o serviço militar em

qualquer Força Armada ou Auxiliar;
k) se militar ou reservista, ter graduação inferior a Cabo. Os

militares deverão apresentar declaração da Unidade informando sua
situação na ativa. Os Soldados reservistas de 1ª e 2ª categoria, oriun-
dos ou não dos Tiros-de-Guerra, deverão apresentar declaração da
Unidade indicando que não foram Cabos na ativa;

l) não possuir deficiência física ou qualquer outra contra-
indicação, de acordo com os padrões psicofísicos da Marinha, con-
forme previsto no Anexo B;

m) estar em condições de saúde para realizar a Inspeção de
Saúde e o Teste de Suficiência Física, de acordo com os subitens 3.3
e 3.5, respectivamente, deste Edital;

n) ter boa conduta social e não possuir antecedentes cri-
minais;

o) ter idoneidade moral e bons antecedentes para integrar o
Corpo de Praças de Fuzileiros Navais (art. 11 da Lei nº 6.880/80 -
Estatuto dos Militares); e

p) possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
2.6 - Documentos necessários para a inscrição:
a) Documento de identificação original, com fotografia; e
- Serão considerados documentos de identificação: carteiras

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação; certificado de reservista;
certificado de alistamento militar; certificado de dispensa de incor-
poração; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação; pas-
saporte válido e quaisquer documentos originais que, por lei federal,
valem como identidade.

- Não serão aceitos como documentos de identificação: cer-
tidão de nascimento; título de eleitor; carteira de estudante; carteira
funcional; cópia de documento de identificação, ainda que auten-
ticada, nem protocolo de documento.

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
Parágrafo Único - O candidato que não possuir registro no

CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qual-
quer agência do Banco do Brasil S/A, da Caixa Econômica Federal
ou dos Correios, em tempo hábil, a fim de permitir sua inscrição.

2.6.1 - Os documentos comprobatórios dos requisitos para
inscrição constantes do subitem 2.5 deste Edital serão exigidos dos
candidatos na data estabelecida para a Verificação de Documentos,
importando, a não apresentação, em insubsistência da inscrição, eli-
minação do Concurso e perda dos direitos decorrentes.

2.7 - Procedimentos para a inscrição:
2.7.1 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá

certificar-se de que preenche todos os requisitos e que possui todos os
documentos exigidos; e

Parágrafo Único - A inscrição no concurso implica na acei-
tação irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, não cabendo
ao candidato o direito de recurso para obter qualquer compensação
pela sua eliminação, pela anulação da sua inscrição ou pelo não
aproveitamento por falta de vagas.

2.7.2 - Inscrições feitas diretamente pelos candidatos, uti-
lizando meios próprios.

2.7.2.1 - As inscrições serão realizadas em âmbito nacional,
na página oficial do CGCFN, no endereço www.mar.mil.br/cgcfn, no
link " Concursos".

2.7.2.2 - As inscrições poderão ser solicitadas somente entre
8h do dia 3 de fevereiro e 23h59 do dia 27 de fevereiro de 2014,
horário oficial de Brasília/DF.

2.7.2.3 - Acessada a página, o candidato digitará seus dados
no formulário de pré-inscrição e imprimirá seu boleto bancário para
pagamento da taxa de inscrição. O pagamento poderá ser efetuado da
seguinte forma:

a) por meio de débito automático em conta corrente, apenas
para correntistas do Banco do Brasil S.A.; ou

b) pela apresentação do boleto bancário impresso em qual-
quer agência do Banco do Brasil S.A.

2.7.2.4 - As inscrições dos candidatos que realizaram o pa-
gamento da taxa de inscrição por meio de agendamento bancário, cuja
compensação não ocorrer dentro do prazo previsto para o pagamento,
não serão aceitas.

2.7.3 - Inscrições nos locais de inscrição.
2.7.3.1 - As inscrições serão realizadas, no horário de 8h às

16h, nos dias úteis.
2.7.3.2 - Para efetuar a inscrição o candidato deverá:
a) fornecer os dados necessários para o preenchimento do

formulário de pré-inscrição;
b) apresentar originais do documento oficial de identificação

e do CPF; e
c) receber o boleto bancário impresso para pagamento da

taxa de inscrição.
2.7.4 - As inscrições cujos pagamentos forem efetuados após

a data estabelecida na alínea e do subitem 2.5 deste Edital não serão
confirmadas.

Parágrafo Único - O valor referente ao pagamento da taxa de
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo por can-
celamento do concurso pelo CPesFN, em análise da conveniência da
Administração Naval.

2.7.5 - Depois de efetuado o pagamento, o candidato deverá
verificar na página do CGCFN na Internet, no link "Concursos", ou
providenciar nos locais de inscrição, a confirmação de sua pré-ins-
crição, a partir do décimo dia útil subseqüente ao pagamento da taxa
de inscrição. Nesta ocasião, o candidato deverá imprimir ou solicitar
em um dos locais de inscrição listados no Anexo A, o comprovante
de inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção
desse documento que, juntamente com o documento original de iden-
tificação, deverão ser mantidos em seu poder e apresentados nos
locais de realização de todas as etapas do concurso.

2.7.6 - Confirmada a inscrição, o candidato será incluído no
cadastro de inscritos.

2.7.7 - Em caso de erro ou omissão de dados no preen-
chimento do formulário de inscrição, da não comprovação do pa-
gamento da taxa de inscrição ou de pagamento da taxa de inscrição
fora do prazo estipulado, a inscrição do candidato não será con-
firmada, impossibilitando sua participação no concurso e, caso o
pagamento tenha sido efetuado, o valor pago não será restituído.

2.7.8 - O CPesFN não se responsabiliza por solicitação de
inscrição pela Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados. Dessa forma, recomenda-se a
todos os candidatos que verifiquem na página do CGCFN na Internet,
a partir do décimo dia útil subseqüente ao pagamento da taxa de
inscrição, se sua inscrição foi confirmada.

2.8 - Haverá Postos de Inscrição, também, nas localidades de
Marataízes-ES e Rio Novo-MG, no período de 18 a 20 de fevereiro
de 2014.

2.9 - Da isenção de pagamento da taxa de inscrição
2.9.1 - Em conformidade com o Decreto nº 6.593, de 2 de

outubro de 2008, haverá isenção do valor da taxa de inscrição para o
candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº
6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro de família de baixa
renda, nos termos deste último decreto.

2.9.2 - O candidato que desejar requerer a isenção da taxa de
inscrição deverá preencher e entregar,

no Órgão Executor da Seleção escolhido, no ato de pré-
inscrição, o requerimento de solicitação de isenção de pagamento de
taxa de inscrição, cujo modelo estará disponibilizado no endereço
www.mar.mil.br/cgcfn, no link "Concursos", na Internet, entre os dias
3 e 13 de fevereiro de 2014, contendo:

a) indicação do Número de Identificação Social, atribuído
pelo CadÚnico; e

b) declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.9.3 - O requerimento de isenção poderá, ainda, ser en-

caminhado via SEDEX, considerada a data final de postagem em 13
de fevereiro de 2014, para o Departamento de Recrutamento e Se-
leção do Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais - Praça Barão de
Ladário s/nº - Centro - Rio de Janeiro - RJ. CEP: 20091-000.

2.9.4 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único
do art. 10 do Decreto nº 83.936/79.

2.9.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos será
divulgada até o dia 20 de fevereiro de 2014, na página
www.mar.mil.br/cgcfn, no link "Concursos", na Internet e disponível
nos Órgãos Executores da Seleção.

2.9.6 - O candidato que solicitar a isenção deverá realizar
sua inscrição normalmente, de acordo com o item 2 deste Edital, não
efetuando o pagamento da referida taxa, aguardando o deferimento do
requerimento. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
e que desejar, mesmo assim, participar do processo seletivo, deverá
efetuar o pagamento da taxa de inscrição de acordo com as alíneas a)
e b) do subitem 2.7.2.3 e a alínea c) do subitem 2.7.3.2. deste
Edital.

2.10 - Encerrado o período de inscrições, é da inteira res-
ponsabilidade do candidato promover a alteração/atualização dos da-
dos cadastrais fornecidos (exceto CPF), devendo solicitá-la por re-
querimento no Órgão Executor da Seleção escolhido no ato de pré-
inscrição.

2.10.1 - Caso haja necessidade de contactar o candidato e o
CPesFN não puder fazê-lo em função de alteração de dado cadastral
não informada pelo candidato, o mesmo será eliminado do con-
curso.

3 - PROCEDIMENTOS PARA AS ETAPAS DO CONCUR-
SO

3.1 - Exame de Escolaridade (eliminatório e classificatório)
3.1.1 - Será constituído de uma prova escrita, com duração

de três horas, composta de duas partes - "Língua Portuguesa" e
"Matemática", elaborada pelo CPesFN, abrangendo assuntos até o
nível do nono ano do Ensino Fundamental, inclusive, previstos no
programa do concurso, Anexo C. Cada parte conterá 25 questões do
tipo múltipla escolha, com 5 opções de resposta em cada questão.
Todos os candidatos terão suas provas corrigidas por meio de pro-
cessamento eletrônico. A prova valerá no total 100 (cem) pontos, 50
(cinquenta) de Língua Portuguesa e 50 (cinquenta) de Matemática.

3.1.2 - O candidato realizará o Exame de Escolaridade na
cidade indicada por ele por ocasião do preenchimento do formulário
de pré-inscrição, em locais que serão divulgados posteriormente nos
Órgãos Executores da Seleção e no endereço www.mar.mil.br/cgcfn,
no link "Concursos" .

3.1.3 - O Exame de Escolaridade será realizado às 10h (ho-
rário de Brasília) do dia 29 de abril de 2014, sob a coordenação do
CPesFN.
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3.1.3.1 - Os portões de acesso de candidatos aos locais de
realização do Exame de Escolaridade serão abertos às 7h30 e fe-
chados às 9h (horário de Brasília).

3.1.3.2 - Os candidatos deverão estar nos locais de realização
do Exame de Escolaridade portando lápis preto nº 02, caneta es-
ferográfica azul ou preta, borracha, prancheta, comprovante de ins-
crição e documento de identificação original, com fotografia.

3.1.3.3 - Nos recintos de prova serão lidas as instruções
gerais ao candidato. Após a leitura, o candidato deverá assinar e
preencher o campo código da prova no cartão de respostas. Não será
distribuído outro cartão de respostas, portanto, o que for recebido não
poderá ser amassado, rasgado, rasurado, dobrado, sob pena de ser
rejeitado pelo equipamento de leitura ótica. Caso isso ocorra, o can-
didato será eliminado do concurso.

3.1.3.4 - Iniciada a prova escrita, não haverá mais escla-
recimentos. Os candidatos somente poderão deixar o seu lugar, de-
vidamente autorizados pelo Fiscal/Ajudante, para se retirar defini-
tivamente do recinto de prova ou nos casos abaixo especificados,
devidamente acompanhados por militar designado para esse fim:

Atendimento médico por pessoal designado pela MB; e
Fazer uso de banheiro.
3.1.3.5 - O tempo mínimo de permanência dos candidatos

em recinto de aplicação de provas é de 30 (trinta) minutos.
3.1.3.6 - Será sumariamente eliminado do concurso o can-

didato que:
a) por ocasião da realização de qualquer etapa não apresentar

documento de identificação original, com fotografia e assinatura. Ca-
so o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da rea-
lização do Exame de Escolaridade, documento de identificação ori-
ginal, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e fo-
tografia. A identificação especial será exigida, também, do candidato
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fi-
sionomia ou à assinatura do portador. O candidato que, por ocasião da
realização do Exame de Escolaridade, for submetido à identificação
especial, terá que apresentar, até o dia 6 de maio de 2014, um
documento oficial de identificação, original, com fotografia, no Órgão
Executor da Seleção responsável pela aplicação de sua prova. A não
apresentação do documento importará na eliminação do processo se-
letivo;

b) der ou receber qualquer tipo de auxílio para a execução de
qualquer exame, prova ou teste do concurso;

c) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de cal-
cular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que
não forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, re-
ceptor, notebook, pagers e demais aparelhos eletrônicos congêneres,
e/ou que se comunicar com outro candidato durante a realização do
Exame de Escolaridade;

d) desrespeitar qualquer prescrição divulgada pelos fiscais do
concurso e/ou constantes das instruções escritas divulgadas para os
candidatos, no caderno de provas, por ocasião da realização do Exa-
me de Escolaridade;

e) utilizar-se de fraude ou meios ilícitos para a realização de
qualquer etapa do concurso;

f) deixar de assinar a folha de presença em qualquer etapa ou
o cartão de respostas no Exame de Escolaridade ou deixar de entregar
ao fiscal, ao término do Exame de Escolaridade, o caderno de prova
e/ou de depositar na urna o cartão de respostas;

g) cometer ato de indisciplina ou desrespeitar fiscal ou qual-
quer militar que esteja em serviço na realização do concurso, em
qualquer etapa;

h) chegar atrasado ou faltar, na data e hora determinadas para
o comparecimento, a qualquer etapa ou evento do concurso ou au-
sentar-se durante a realização de qualquer etapa ou evento do con-
curso;

i) durante qualquer etapa do concurso solicitar, por escrito,
desistência de acordo com o Anexo D;

j) quando, após o Exame de Escolaridade, for constatado, por
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o candidato
utilizado processos ilícitos; e

k) em qualquer etapa do concurso, for constatado que não
tenha cumprido qualquer norma ou item deste Edital, especialmente
quanto aos requisitos para a inscrição e documentação para realização
do concurso, conforme previsto no Regulamento da Lei do Serviço
Militar - Decreto Nº 57.654 de 20 de janeiro de 1966, Tít. VII, Cap.
XXII, Art. 139, Parag. 2º.

3.1.4 - O candidato que desejar interpor recurso disporá de
três dias úteis, a contar do dia subseqüente ao da divulgação do
gabarito. As provas estarão à disposição dos candidatos nos locais de
inscrição, para que sejam consultadas, a fim de que possam subsidiar
os recursos.

3.1.4.1 - Caberá recurso contra:
a) questões da prova escrita objetiva; e
b) erros ou omissões no gabarito da prova escrita objetiva.
3.1.4.2 - O candidato que desejar interpor recurso deverá:
Preencher o modelo disponível no Anexo E, devidamente

fundamentado, incluindo bibliografia pesquisada, contendo todos os
dados que informem a identidade do requerente, seu número de ins-
crição, endereço completo e assinatura;

Apresentar argumentação lógica e consistente, indicando o
número da questão marcada pelo candidato e a divulgada pelo ga-
barito, e a sua finalidade;

Elaborar um recurso para cada questão; e
Entregar pessoalmente no Órgão Executor da Seleção es-

colhido no ato de pré-inscrição, observando o prazo estabelecido no
subitem 3.1.4 deste Edital.

3.1.4.3 - Não será aceito recurso interposto via fax, correio
eletrônico ou enviado pelos Correios diretamente ao CPesFN. Tam-
bém não será aceito o recurso interposto fora do prazo.

3.1.4.4 - O resultado dos recursos contra questões da prova
escrita objetiva, erros e/ou omissões no gabarito, será dado a co-
nhecer, coletivamente, pela alteração ou não do gabarito, em caráter
irrecorrível na esfera administrativa, no resultado do Exame de Es-
colaridade, disponibilizado na página oficial do CGCFN na internet
www.mar.mil.br/cgcfn, no link "Concursos" .

3.1.4.5 - Se do exame dos recursos resultar anulação de
questões, os pontos correspondentes a essas questões serão atribuídos
a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

3.1.4.6 - Recursos em desacordo com estas instruções serão
indeferidos.

3.1.5 - O resultado do Exame de Escolaridade será divulgado
oficialmente no Órgão Executor da Seleção escolhido no ato de pré-
inscrição, ocasião em que serão informados os locais onde os can-
didatos aprovados e classificados deverão comparecer para a rea-
lização das demais etapas.

3.1.6 - Somente continuarão no concurso os candidatos que,
concomitantemente:

- obtiverem um número de acertos igual ou superior a 40%
das questões de Matemática; e

- obtiverem um número de acertos igual ou superior a 40%
das questões de Língua Portuguesa.

3.1.7- Serão convocados para as demais etapas do concurso
os candidatos classificados no Exame de Escolaridade, ou seja, en-
quadrados no subitem 3.1.6, em até quatro vezes o número total de
vagas previsto neste Edital. Para a realização das etapas referentes à
Verificação de Dados Biográficos, Verificação de Documentos, Ins-
peção de Saúde, e Teste de Suficiência Física cada turma cumprirá
um calendário específico que será informado pelos Órgãos Executores
da Seleção.

3.1.8 - Caso a quantidade de candidatos aprovados não seja
igual ou superior ao quádruplo do número de vagas, a critério do
CPesFN, os percentuais de acertos das provas poderão ser altera-
dos.

3.2 - Verificação de Dados Biográficos
3.2.1 - A Verificação de Dados Biográficos terá como pro-

pósito analisar a vida pregressa do candidato quanto às infrações
penais, por meio de consulta às Secretarias de Segurança Pública
Estaduais, às Superintendências Regionais do Departamento de Po-
lícia Federal, dentre outros órgãos, bem como avaliar sua conduta
moral e social, visando aferir o seu comportamento frente aos deveres
e proibições impostos aos ocupantes de cargo público da carreira
militar, de acordo com o art. 11 da Lei nº 6880/80 (Estatuto dos
Militares).

3.2.2 - Será realizada com base no Questionário Biográfico
Simplificado, com informações sobre sua conduta anterior. A Ve-
rificação de Dados Biográficos será realizada pelos Distritos Navais e
reportada pelos Órgãos Executores da Seleção ao CPesFN.

3.2.3 - O período, data, horário e local para preenchimento
do Questionário Biográfico Simplificado serão informados ao can-
didato pelo Órgão Executor da Seleção, quando ocorrer a divulgação
do resultado do Exame de Escolaridade.

3.3 - Inspeção de Saúde
3.3.1 - Constitui-se em perícia médica efetuada por uma

Junta Regular de Saúde para verificar se o candidato preenche os
padrões psicofísicos estabelecidos nas normas da Diretoria de Saúde
da Marinha para ingresso no Serviço Ativo da MB.

3.3.2 - A data, horário e local de realização serão informados
ao candidato pelo Órgão Executor da Seleção.

3.3.3 - Será constituída dos exames constantes do Anexo B.
Os casos de anormalidades serão encaminhados às clínicas espe-
cializadas para emissão de parecer.

3.3.4 - Caso reprovado na perícia médica realizada pela Junta
Regular de Saúde, o candidato poderá interpor Recurso à Junta Su-
perior Distrital mediante:

a) requerimento (modelo do Anexo F); e
b) "Termo de Cientificação de Resultado de Inspeção de

Saúde de Ingresso", recebido no resultado da Inspeção de Saúde.
3.3.4.1 - O requerimento deverá ter anexado cópia do "Ter-

mo de Cientificação de Resultado de Inspeção de Saúde de Ingresso",
de modo a permitir uma completa apreciação do caso pela autoridade
competente. No ato de entrega do requerimento, o candidato deve
estar de posse também do original do documento, cuja cópia será
anexada.

3.3.4.2 - Estas solicitações deverão ser entregues nos Órgãos
Executores da Seleção em até cinco dias, a contar da ciência da
reprovação.

3.3.4.3 - Os candidatos que obtiverem deferimento de seus
recursos terão suas Inspeções de Saúde agendadas para a Junta Su-
perior Distrital. Na data marcada para nova inspeção, o candidato
deverá comparecer munido do requerimento, já deferido, e do "Termo
de Cientificação de Resultado de Inspeção de Saúde de Ingresso"
original. Aqueles que não comparecerem na data e hora marcadas
serão considerados desistentes e eliminados do concurso.

3.4 - Exame Psicológico
3.4.1 - O Exame Psicológico, realizado pelo CPesFN, baseia-

se no modelo analítico de seleção psicológica, fundamentado nas
conclusões da psicologia diferencial, onde os indivíduos têm ha-
bilidades, personalidade e níveis de motivação diferenciados, e cada
atividade ou ocupação pressupõe níveis diferentes desses atributos. O
Exame Psicológico tem por finalidade selecionar os candidatos que
apresentem os melhores prognósticos de adaptação à vida militar-
naval, mediante a utilização de testes, técnicas e instrumentos psi-
cológicos, cientificamente reconhecidos, aferindo o grau de com-
patibilidade das características intelectivas, motivacionais e de per-
sonalidade com a atividade militar-naval, conforme previsto nas Leis
nº 4375 de 17 de agosto de 1964, Cap. II, Art. 13 (Lei do Serviço
Militar) e seu Regulamento - Decreto nº 57654 de 20 de janeiro de
1966, Cap. V, Art. 39 - e Lei n º 11.279 de 9 de fevereiro de 2006,
Art.11-A, inciso VI (Lei do Ensino na Marinha).

3.4.2 - O Exame Psicológico avaliará os seguintes aspec-
tos:

a) Intelectivo - destinado à verificação das aptidões gerais
e/ou específicas dos candidatos em relação às exigências da atividade
pretendida; e

b) Personalógico - destinado à verificação das características
de personalidade e motivacionais do candidato em relação às exi-
gências da atividade pretendida.

A avaliação do candidato nos aspectos citados acima será
decorrente da comparação do nível de compatibilidade do perfil psi-
cológico verificado no Exame Psicológico com o que for exigido para
a carreira militar.

3.4.3 - A data, horário e local de realização do Exame Psi-
cológico será divulgado no Órgão Executor da Seleção escolhido pelo
candidato.

3.4.4 - Os candidatos deverão estar nos locais de realização
do Exame Psicológico portando lápis preto nº 02, caneta esferográfica
azul ou preta, borracha e uma prancheta.

3.4.5 - O candidato eliminado no Exame Psicológico poderá
solicitar uma Entrevista de Apresentação de Resultados e/ou interpor
Recurso, mediante o preenchimento do modelo do Anexo G. Estas
solicitações deverão ser encaminhadas via Sedex ao Posto de Re-
crutamento de Fuzileiros Navais, situado na Av. Brasil 10.590 - Penha
- Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21012-350 ou via Órgão Executor da
Seleção, em até 3 (três) dias úteis, após a publicação do Resultado do
Exame Psicológico.

a) A avaliação dos recursos recebidos será efetuada por psi-
cólogos que não participaram da avaliação dos testes;

b) Será reavaliado o material do Exame Psicológico do can-
didato eliminado, não consistindo em reaplicação dos testes; e

c) A Entrevista de Apresentação de Resultados será realizada
na cidade do Rio de Janeiro, no CPesFN, e as despesas com trans-
porte e hospedagem serão custeadas pelo candidato.

3.5 - Teste de Suficiência Física
3.5.1 - Tem como propósito aferir a aptidão física do can-

didato para a carreira na MB.
3.5.2 - Será constituído de uma prova contendo as seguintes

modalidades, com os respectivos índices mínimos para aprovação:
a) natação - nadar cinquenta metros , em até dois minutos,

sem parar, sem apoiar nas bordas, raias ou no fundo da piscina, ou
utilizar qualquer recurso de ajuda. Deverá ser utilizado o nado livre
(sendo caracterizado um dos quatro estilos: Crawl, Costa, Peito ou
Borboleta), não será permitida a prática denominada "cachorrinho";

b) corrida - correr três mil e duzentos metros em até de-
zenove minutos. Não será permitido caminhar;

c) flexão na barra - três repetições, que poderão ser rea-
lizadas com as palmas das mãos voltadas para frente (pronação) ou
para trás (supinação) e serão contadas entre a distensão total dos
braços e sua flexão até que o queixo ultrapasse a barra. Para alcançar
a barra o candidato poderá utilizar qualquer meio, todavia, o impulso
não deve ser empregado para contar a primeira flexão na barra; e

d) abdominal - trinta e oito repetições em um minuto, rea-
lizadas no solo em decúbito dorsal, com as pernas dobradas, os
joelhos unidos, os braços cruzados sobre o peito, com o auxílio de um
companheiro, prestando apoio sobre pés e joelhos. Serão contadas
entre o toque do dorso no solo e o toque dos antebraços nas coxas.

3.5.3 - A data, horário e local de realização do Teste de
Suficiência Física serão informados ao candidato pelo Órgão Exe-
cutor da Seleção, quando ocorrer a divulgação do resultado da Ins-
peção de Saúde.

3.5.4 - Somente serão submetidos ao Teste de Suficiência
Física os candidatos aprovados na Inspeção de Saúde.

3.5.4.1 - Os candidatos deverão estar nos locais de realização
do Teste de Suficiência Física no horário determinado pelo Órgão
Executor da Seleção, portando calção de natação, toalha de banho,
camiseta, calção para corrida e tênis.

Parágrafo Único - O aquecimento e a preparação para o teste
físico são de responsabilidade do candidato.

3.5.4.2 - Serão considerados aprovados no Teste de Sufi-
ciência Física os candidatos que atingirem, em todas as modalidades,
os índices mínimos descritos no subitem 3.5.2 deste Edital.

3.5.4.3 -A aplicação dar-se-á em dois dias não consecutivos,
sendo permitido ao candidato realizar duas tentativas em cada mo-
dalidade, com intervalo mínimo de 24 horas.

3.5.4.4 - Caso o candidato seja reprovado nas duas tentativas
de uma modalidade, ser-lhe-á concedida uma última tentativa, em dia
a ser determinado pela Comissão de Avaliação. A data dessa última
tentativa não ultrapassará o último dia para o Teste de Suficiência
Física, previsto no calendário de eventos do concurso. Caso seja
reprovado nesta última tentativa, não caberá recurso.

3.6 - Verificação de Documentos
3.6.1 - Consiste na apresentação, pelos candidatos classi-

ficados e convocados para esta etapa do concurso, dos originais e
cópias dos seguintes documentos, que serão verificados no Órgão
Executor da Seleção escolhido pelo candidato:

a) Certidão de Nascimento ou de Casamento;
b) Certificado de Alistamento Militar devidamente anotado

(Art. 163 do Regulamento da Lei do Serviço Militar - RLSM) ou
Certificado de Dispensa de Incorporação devidamente anotado, com
um dos motivos constantes do Art. 166, § 3º (exceto itens 4, 5 e 6) do
RLSM ou ainda, Certificado de Reservista ou, se militar da ativa,
Declaração da Unidade informando a condição de militar e a data de
incorporação no serviço militar;

c) Certificado ou Declaração de estabelecimento de Ensino,
oficialmente reconhecido, de Conclusão do curso de Ensino Fun-
damental ou equivalente;

d) Histórico-escolar;
e) Título de eleitor;
f) Certidão de Quitação Eleitoral, comprovando a quitação,

disponível no endereço www.tse.gov.br, ou comprovante de votação
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ou justificativa, referente à última eleição (1º e 2º turnos, se for o
caso), para os obrigados ao alistamento eleitoral, à época (Art. 14, §
1º, Inciso I da Constituição Federal);

g) CPF;
h) Comprovante de Situação Cadastral no CPF, na situação

cadastral "REGULAR",' disponível no endereço www.receita.fazen-
d a . g o v. b r ;

i) Carteira de Identidade civil ou militar dentro do prazo de
validade;

j) Cartão com o número de inscrição no PIS/PASEP e Car-
teira de Trabalho (se possuir); e

k) Caso o candidato seja filho ou dependente de militar ou
funcionário civil da MB, deverá entregar uma cópia do contracheque
do pai ou responsável ou cópia do cartão de identidade expedido pelo
Serviço de Identificação da Marinha, a fim de que seja aproveitado,
em caso de aprovação e classificação, o Número de Identidade Pes-
soal (NIP).

3.6.1.1 - Os documentos constantes nas alíneas c) e d) do
subitem 3.6.1 deste Edital poderão ser apresentados na data de ma-
trícula no Curso de Formação.

3.6.2 - Os candidatos, no ato da entrega dos documentos,
assinarão a Declaração de Veracidade Documental, de acordo com o
modelo do Anexo H.

3.6.3 - As cópias dos documentos serão conferidas com os
originais, rubricadas, carimbadas e retidas no Órgão Executor da
Seleção e os originais, imediatamente, devolvidos aos candidatos.

3.6.4 - Os candidatos que deixarem de apresentar qualquer
um dos documentos exigidos no subitem 3.6.1 deste Edital ou apre-
sentá-los com irregularidades serão eliminados do concurso.

3.6.5 - A apresentação de declaração e documentos falsos
que atentem contra a Administração Militar constitui crime tipificado
no Código Penal Militar.

3.6.6 - As cópias dos documentos dos candidatos não in-
dicados para a matrícula no C-FSD-FN estarão à disposição dos
mesmos nos Órgãos Executores da Seleção onde foram entregues, por
um período de dez dias, a contar da data do término da validade do
concurso, após o que serão incineradas.

3.6.7 - O período, data, horário e local de realização da
Verificação de Documentos serão informados ao candidato pelo Ór-
gão Executor da Seleção.

3.6.8 - O candidato deverá cumprir a etapa Verificação de
Documentos mesmo estando em recurso na Inspeção de Saúde.

3.7 - As despesas com a viagem e hospedagem do candidato,
para a realização das etapas do concurso descritas nos subitens 3.1 a
3.6 deste Edital, correrão por conta própria. Os Órgãos Executores da
Seleção providenciarão, junto aos Comandos dos Distritos Navais
respectivos, os transportes dos candidatos indicados para o curso, a
partir dos locais onde forem selecionados, até o Órgão de Forma-
ção.

3.7.1 - Caso o aluno, voluntariamente, manifeste interesse
em abandonar o curso, as despesas para seu retorno ao local de
origem correrão por sua conta, sem qualquer ônus para MB.

Parágrafo Único - Por ocasião do embarque com destino ao
Órgão de Formação, o candidato deverá declarar, por escrito, estar
ciente do estabelecido neste subitem.

3.8 - Para a apresentação no Órgão de Formação, os can-
didatos deverão levar:

cinco cartas pré-seladas;
duas agulhas de costurar
um apontador para lápis;
cinco aparelhos de barbear (descartáveis);
uma borracha bicolor;
um cortador de unhas;
um creme de barbear;
um creme dental grande;
um caderno universitário;
uma caneta esferográfica (azul/preta/vermelha);
dez cabides;
cinco cuecas;
um desodorante;
uma escova dental;
duas escovas para sapato;
duas escovas para graxa;
um metro de elástico;
um fio dental;
duas flanelas (tamanho médio para limpar metais);
uma graxa para calçado marrom;
uma graxa para calçado preto;
dois lápis;
um pincel para barba;
um polvilho anti-séptico;
um polidor de metais;
uma dúzia de pregadores de roupas;
uma régua plástica;
um retrós de linha branca;
um retrós de linha verde musgo;
dois sabonetes;
uma saboneteira;
uma barra de sabão comum;
uma barra de sabão de coco;
um par de tênis para corrida (não precisa ser novo);
um ferro de passar roupa;
um repelente;
um protetor solar (fator de proteção mínimo 30);
uma calça jeans (traje civil); e
uma camisa de meia manga (traje civil).
4 - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 - Os candidatos aprovados no concurso serão classi-

ficados por ordem decrescente de suas pontuações obtidas no Exame
de Escolaridade (Língua Portuguesa e Matemática).

4.2 - Em caso de empate, serão considerados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios de desempate: inicialmente, a maior nota
em Matemática e, persistindo o empate, a maior idade prevalecerá.

4.3 - Os candidatos reservas da Turma I/2015 e não ma-
triculados concorrerão à Turma II/2015, dentro do número de vagas
estabelecido para cada localidade, desde que sejam considerados ap-
tos em nova Inspeção de Saúde e preencham os requisitos para
matrícula elencados no item 2.5 deste Edital, à época.

4.4- O Exame de Escolaridade tem caráter eliminatório e
classificatório; o Teste de Suficiência Física, a Verificação de Dados
Biográficos, a Inspeção de Saúde, o Exame Psicológico, e a Ve-
rificação de Documentos têm caráter eliminatório. As etapas men-
cionadas anteriormente poderão ocorrer simultaneamente, exceto o
Exame de Escolaridade.

4.5 - O CPesFN publicará no Diário Oficial da União o
resultado final do concurso, com a relação dos candidatos aprovados
dentro do número de vagas, dos candidatos aprovados e não clas-
sificados (candidatos reservas) e dos candidatos eliminados.

4.6 - O candidato aprovado e indicado que deixar de se
apresentar ao Órgão de Formação para o qual foi designado será
eliminado do concurso, de acordo com a alínea h) do subitem 3.1.3.6
deste Edital.

4.7 - A critério do CPesFN, poderão ser convocados durante
o Período de Adaptação ou mesmo após o efetivo início do curso,
desde que não ultrapasse o limite de faltas estabelecidas no currículo
deste, os candidatos reservas, seguindo-se a ordem classificatória,
conforme subitem 4.1 deste Edital, para substituir os candidatos que
forem eliminados ou que desistirem, na quantidade necessária para o
preenchimento do número total de vagas estabelecido neste Edital.

4.8 - Não será autorizado o ingresso em qualquer Orga-
nização Militar, para cumprimento das etapas, de candidatos trajando
short ou bermuda, camiseta sem manga e/ou chinelo de dedo.

4.9 - O candidato, militar ou servidor público, deverá en-
tregar no Órgão de Formação (CIAMPA ou CIAB), no início do
Período de Adaptação, documento que comprove a solicitação de
exoneração do Serviço Público ou de licenciamento da respectiva
Força Singular ou Auxiliar.

4.10 - O candidato, militar de outras Forças ou de Forças
Auxiliares, será matriculado com a graduação de Recruta Fuzileiro
Naval, independentemente de sua graduação anterior, cabendo à sua
Força de origem licenciá-lo e desligá-lo.

4.11 - O candidato, prestando o Serviço Militar Inicial ou o
Serviço Militar Voluntário, na Marinha do Brasil, será licenciado pelo
respectivo Distrito Naval, após a divulgação do resultado final e antes
da data de concentração, apresentando-se ao Órgão de Formação na
condição de civil.

4.12 - O candidato, militar de carreira da Marinha do Brasil,
será licenciado "ex-officio", com efeitos na data de sua matrícula no
Órgão de Formação e será matriculado com a graduação de Recruta
Fuzileiro Naval, independentemente de sua graduação anterior.

4.13 - Visando ao controle, à eliminação e à erradicação de
doenças imunopreveníveis, é recomendado ao candidato convocado,
por ocasião de sua matrícula, a apresentação da cópia do Cartão de
Vacinação referente ao Calendário Básico de Vacinação do Adulto -
Hepatite B; Dupla tipo adulto (dT - Difteria e Tétano); Febre Amarela
e Tríplice Viral (sarampo, caxumba e
rubéola), disponíveis em todas as Unidades Básicas de Saúde
(UBS).

4.14 - O concurso será encerrado na data da matrícula no
Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais Turma II/2015.

4.15 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante
do Pessoal de Fuzileiros Navais.

Rio de Janeiro, RJ, em 1o- de dezembro de 2013.
Capitão-de-Fragata (FN) DALTON ARAUJO DE

BARROS
Chefe do Departamento de Recrutamento e Seleção

ANEXO

Calendário C-FSD-FN Turmas I e II 2015
Turma I/2015:
1. Inscrições - 03 a 27FEV2014;
2. Exame de Escolaridade - 29ABR2014 (Terça-feira);
3. Resultado do Exame de Escolaridade - 06JUN2014;
4. Entrega do Questionário Biográfico Simplificado (QBS) 14 a
18JUL2014;
5. Exame Psicológico - 28JUL a 14NOV14;
6. Inspeção de Saúde - 04AGO a 10OUT2014;
7. Verificação de Documentos - 10 a 14NOV2014;
8. Teste de Suficiência Física - 25AGO a31OUT2014;
9. Resultado do Exame Psicológico - 02DEZ2014;
10. Resultado Final - 16DEZ2014;
11. Apresentação Candidatos Fora de Sede ao Órgão de Formação -
04FEV2015,
Sede ao Órgão de Formação- 09FEV15;
12. Matrícula / Início do Curso - 09FEV15;
13. Término do Curso - 14JUN15; e
14. Juramento Bandeira - 25JUN15;
Turma II/2015:
1. Entrega do Questionário Biográfico Simplificado (QBS) - 23 a
27FEV 15;
2. Inspeção de Saúde - 16MAR a 29MAI15;
3. Verificação de Documentos - 15 a 19JUN15;
4. Teste de Suficiência Física - 30MAR a 12JUN15;
5. Resultado do Exame Psicológico - 30MAR2015;
6. Resultado Final - 03JUL15;

7. Apresentação Candidatos Fora de Sede ao Órgão de Formação
22JUL15 e
Sede ao Órgão de Formação - 27JUL15;
8. Matrícula / Início do Curso - 27JUL15;
9.Término do Curso - 29NOV15;
10. Juramento à Bandeira - 09DEZ15
OBS: Os Itens abaixo serão cumpridos no calendário da turma
I/2015:
- Inscrições;
- Exame de Escolaridade;
- Resultado do EE;
- Exame Psicológico;
- Postos de Inscrição nas localidades de Marataízes-ES e Rio Novo-
MG no período de 18 a 20FEV2014;
- Pedidos de Isenção de Taxa de inscrição entre os dias 03 a 13 de
Fevereiro de 2014; e
- Resultado do pedido de insenção até o dia 20 de Fevereiro de
2014.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

BASE DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
NO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO

Referente a publicação datada de 13 de outubro de 2011,
página 25, DOU Seção 3, que divulgou o Extrato do Contrato nº
71100/2011-098/00, da empresa Eletrônica Guterres Ltda.ME.,; Onde
se lê: VIGÊNCIA: 11/10/2011 a 10/10/2012, leia-se: VIGÊNCIA:
11/10/2011 a 11/10/2012.

CENTRO DE CONTROLE DE INVENTÁRIO
DEPÓSITO DE COMBUSTÍVEIS DA MARINHA

NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Número do Termo Aditivo nº 71210/2012-01/04, Nº do Processo
63021001754/2011-10, Pregão nº 5/2011, Contratante: Depósito de
Combustíveis da Marinha no Rio de Janeiro, Contratada: GRUPO
IMPACTO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 06.080.116/0001-
64, Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato pelo período
de 12 (doze) meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93;
Vigência: 10/01/2014 a 10/01/2015, Valor total de Termo Aditivo de
R$ 161.319,41.
.

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA
EM NITERÓI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Número do Contrato: 51212/2011-003/00
Número do Termo Aditivo: 51212/2011-003/02
Contratante: Base de Hidrografia da Marinha em Niterói
(BHMN).Cessionária: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉR-
CITO (FHE). Objeto: Pelo presente termo aditivo, o Ordenador de
Despesas decide prorrogar o prazo de execução o contrato, que será
de 12 meses, iniciando-se no dia 13/01/2014 e encerrando-se no dia
13/01/2015, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo por
período igual ou inferior ao inicialmente acordado, até o limite de 36
meses. Vigência: O presente termo aditivo entra em vigor na data de
sua assinatura. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Data de as-
sinatura: 13/01/2013.

DIRETORIA-GERAL DO MATERIAL
ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contratante: Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro. Contratado:
TRANPORTES PARCIAIS LTDA-ME. Pregão Eletrônico nº. 12-
0020/12-8. Termo Aditivo nº. 41.000/12-295/02. Objeto: Alterada a
Cláusula Segunda (Vigência), Terceira (Preço) e a Cláusula Quarta
(Dotação Orçamentária) do acordo inicial.Valor: R$ 1.449.500,00.
Fundamento Legal: Artigo 57, Inciso II e IV da Lei nº 8666/93.
Crédito Orçamentário: Projeto Z-05.2203.01.00. Data de assinatura:
18/12/2013. Prazo de execução: 375 dias.

Contratante: Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro. Contratado: MA-
NAVI MANUTENÇÃO NAVAL E INDUSTRIAL LTDA-ME. Con-
corrência nº. 4-0163/11-2. Termo Aditivo nº. 41.000/13-088/01. Ob-
jeto: Alterada a Cláusula Quinta (Do Objeto), que passa a ter a
seguinte redação: Prestação de Serviços de desmontagem, fabricação,
montagem e teste de tubulação de aço carbono, material este for-
necido pela Contratada e desmontagem, fabricação, montagem e e
teste de tubulação de CuNi, material este fornecido pelo AMRJ, em
sistemas diversos de submarinos e navios de superfície da Marinha do
Brasil e extra MB, visando a atender às necessidades do AMRJ; Nona
(Recursos Orçamentários) e a Cláusula Décima (Do Preço) do acordo
inicial.Valor: R$ 1.449.500,00. Fundamento Legal: Artigo 57, Inciso
II e IV da Lei nº 8666/93. Crédito Orçamentário: Projeto Z-
05.2203.01.00. Data de assinatura: 20/12/2013.


